
pREFEITURADo MUNIcÍpro pn ¡u¡uraÍ

DECRETO N'.30404.D821DE SETEMBRO DE 2021

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO pO tvttxtCfplo DE JLINDIAI,

ESTADo DE sÄ,o PAULo, No uso DE suAS ATRIeulÇÖes LEGAIS

ESpECTALMENTE AS QUE rHS SÃO CONFERIDAS PELA LEI N'9554, DE 07 DE

DEZEMBRO DF,2020, ART. 4o, $ 2o. ,

coNSIDERANDo NEcEssIDADE DE ABERTUM DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR COM

REcuRsos DE ExcEsso DE ARRECADAÇÄo PARA ATENDER DESPESA coM VALoRES ADVINDoS

Do LEILÄo Do PATRIMÔNIo MUNICIPAL PARA MODERNIZAÇ,ÅO NOS ELEVADORES DO PAÇO

MI.JNICIPAL.

REF. SOLICITAÇÄ.O 1.351 - UNIDADE DE GESTÄO DEADMINIST, E GESTÃO DE PESSOAS

PEDIDO

DECRETA:

REQUISIÇÃO 769,350 REMANEJAMENTO

ART. lo - FrcA ABERTo No oRçAMENTo DO MUNIcÍPIO, uM cRÉDITo ADICIONAL

SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 519,020,00 (QUINHENTOS E DEZENOVE MIL E VINTE REAIS) NA(S)

DorAÇÄo(ÕEs):

o7 .0 1.0 4.t22.01 90. 1 003 ACES sIBTLIDADE E REESTRUTURACÃ.O Do PACO MUNICIPAL

4.4. 90.3 9, OO OUTROS SERV TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA
OOOO PROPRIA

R$ 519.020,00

TOTAL....R$ 519.020,00

ART. 2o - A COBERIURÀ DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. 1" FAR-SE-Á. COM O(S)

SEGUINTE(S) RECURSO(S): j
I - RECURSO INDICADO NO ART. 43, $1o, INCISO II DA LEI FEDERAL N' 4320164 ...

ART. 3' - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO.
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ffi MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

LU\Z

GESTOR DA E FINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA IINIDADE DE ,Ao DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO

MUNrcIpIo DE JUNDTAI, Ao(s) vINTE E uM DIA(s) po tr¿Ês DE SETEMBRo Do ANo DE DOIS MIL E

VINTEEI.]M.

GUSTAVO L, C, MARYSSAELDE CAMPOS

GESTOR DA TJNIDADE DA CASA CIVIL
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